
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 527/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO
DA FESTA DE SÃO SEBASTIÃO DA
COMUNIDADE DE LAGOA DOS CAVALOS
COMO PATRIMÔNIO CULTURAL,
RELIGIOSO E IMATERIAL DO MUNICÍPIO
DE SENADOR ELÓI DE SOUZA/RN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE
SOUZA/RN, no uso das suas atribuições legais e
constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sancinou a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica reconhecida como PATRIMÔNIO CULTURAL,
RELIGIOSO E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE
SENADOR ELÓI DE SOUZA/RN a FESTA DE SÃO
SEBASTIÃO, realizada anualmente na Comunidade de Lagoa
dos Cavalos, zona rural deste município.
 
Art. 2º A festividade integra o calendário oficial de eventos do
Município, sendo realizada tradicionalmente no mês de janeiro,
tendo como ponto culminante o dia 20 de janeiro, dedicado ao
Santo Padroeiro.
 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
competente, poderá apoiar a realização do evento, observando
a legislação vigente, especialmente no que se refere a:
 
– Apoio cultural, logístico e institucional;
– Divulgação da festividade nos meios oficiais;
– Incentivo à preservação das manifestações religiosas e
culturais relacionadas à celebração.
 
Art. 4º O reconhecimento de que trata esta Lei tem por
objetivo preservar a tradição, a memória, a identidade cultural
e a religiosidade da comunidade de Lagoa dos Cavalos.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Senador Elói de Souza/RN, 12 de fevereiro de 2026.
 
KERGINALDO MEDEIROS DE ARAUJO JUNIOR
Prefeito Municipal de Senador Elói de Souza/RN
 

Publicado por:
Hudson Araújo Lucas

Código Identificador:D8E5C399

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2026. Edição 3765
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


